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I - DO REI-ATÓRIO

TÍata - sc de P«rjeto de Lci cncaminhado pclo Chefc do Podcr
Executivo, visando autorização le$slaúva para subsidiat com matcdais dc consumo
e serviços as Fcstividades do dia do índio,

II -DO MERITO

Inicirlrr-rcr-rtc, dispirc a (irr-rstituicio llcdcral cm scu eÍt. 30, inciso l,
ouc coÍnocte ros llunicíoirrs- Icsislat sobre assuntos de intcresse local.

Por outro lado, vislumbra-sc Auc a Lei Orgânica Municipal em seu
art. 205, Scção IX, dispõe o seguinte:

Seção IX - DO INDIC)

4tt.205. O Muoicípio rcspcitará c fatá rcspcitar todos os princípios
instituídos nas Oonstituiçôcs Fedcral c l,istadual, buscando sempre,
no âmbito da sua compctência, protegcr as tcrÍas, o mcio ambiefltc
câ
proporcionando-lhcs ainclu r assistêlcia a saúdc,
agric ultura,

Portânto, roâlisando o pÍoicto dc lci c a justificativa aoexar Íesta
claro <1ue o entc municipal pretendc com o prcsentc projcto de lci pro,pórcronar
atividadcs quc possibilitem a promoção social da comunidade indigcna,,.4rcm corn,'

Resen'a lndígena do Estarlo do Paralrá, qúçá uma das maiorcs
população de Kaigaogs e (iuaranis.

I



De outrâ banda, vcrifica-se do art. 2" do projcto de lei, quc as

despesas irão seguir os trâmites prer.istos na l-ei t" 8.666/93, obedecendo, assim, a

nossa legislação pátria quanto à fotma de contrataçâo dos serviços

Outrossim, ainda, se vislumbra quc as dcspesas dccoÍrcntcs da

apiicação dcsta )ci scrão custeadas com rccursos do ICN'IS ccológico.

Sendo assim, analisando os aspectos jurídicos constituciooais do
projeto em anáüsc, extrai-se que o proieto de lei, atende os requisitos dc
constitucionaüdade formal e material, bem como encofltÍa-se respalcl<-r na ki
Otgânica Municipal.

Ponanto, sob a ótica constitucional c pela Lci Orgânica N{unicipal o
projeto dc l,ei cm cstudo possui amparo legal, não havcodo impcdimeqto na sua

tÍamitação.
III - DA CONCLUSÃO

Neste scotido, por tudo quanto exposto, opino pela legalidade e

constitr:cionalidade do proieto dc lei 07 /2022.

Contudo, cabe rcssaltar <1uc o prescfltc parcccÍ não
rcfletc a opinião dos nobres vcrcadorcs abo,rclo aos r/ri a aoreciacào
matéÍiâ para suâ aprovação ou

Nova dc 2022.
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